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ORIENTAÇÕES SOBRE APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA


O aluno do Programa de Pós-graduação em Educação Física poderá solicitar à Comissão Coordenadora do Programa pedido de aproveitamento de disciplina(s) cursada(s) anteriormente, no nosso ou em outro Programa de Pós-Graduação stricto sensu, desde que reconhecido pelo Órgão Federal competente.


Para esta finalidade o aluno deverá preencher o requerimento de pedido de aproveitamento de disciplina, anexando PDF do histórico escolar da instituição onde foi cursada, a ementa da disciplina e a folha de “Autorização do orientador” já preenchida e assinada.

* Para disciplinas pertencentes à grade curricular do Programa de Pós-Graduação em Educação Física, da UFJF, não é necessário a ementa da disciplina.

A documentação deverá ser submetida primeiramente ao orientador, que avaliará se a disciplina é pertinente e se sua ementa não se encontra desatualizada.
Concluída a avaliação do orientador o aluno deverá encaminhar os documentos da solicitação de aproveitamento para a Coordenação do Programa, que fará a autorização e encaminhamento final para o CDARA, após análise sobre percentual de créditos passíveis de aproveitamento e conteúdos que não podem ser aproveitados.
Os alunos que vão solicitar aproveitamento de crédito de disciplinas cursadas nas UFJF têm acesso ao histórico de disciplina isolada pelo próprio SIGA. Para acessar, entrar na página inicial do SIGA e TROCAR O PERFIL (à sua direita, no alto), se for o caso.

O procedimento de aproveitamento deve ser feito também por alunos que cursaram o nosso Mestrado e querem aproveitar disciplinas para o Doutorado.

É facultado a alunos do Doutorado que cursaram Mestrado no nosso Programa solicitar dispensa da disciplina “Metodologia Científica Doutorado” e “Seminário I”, através do pedido de equivalência com a disciplina “Metodologia Científica Mestrado” e “Seminário Mestrado I”. Estas disciplinas deveram estar inseridas dentre as solicitadas, fazendo parte dos 24 créditos possíveis de serem utilizados no aproveitamento.

No caso de disciplinas cursadas durante o curso, o aluno deverá seguir os mesmos procedimentos prescritos anteriormente. O aproveitamento estará condicionado ao aval do seu orientador.

APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE DISCIPLINAS CURSADAS NO EXTERIOR:


Para disciplinas cursadas no exterior tem que seguida o que está estabelecido na Portaria PROPP nº 103/2024 (https://www2.ufjf.br/propp/wp-content/uploads/sites/20/2024/10/Portaria-PROPP-UFJF-n%C2%BA-103-2024-aproveitamento-de-cr%C3%A9ditos-estrangeiros.pdf), que prevê critérios próprios para as disciplinas cursadas anteriormente à entrada no Curso do PPG e disciplinas cursadas durante o desenvolvimento do Curso.


Atentem que o prazo de validade de disciplinas anteriores ao início do curso é de cinco anos e que antes de cursar disciplinas durante o curso tem que ser feito um plano de estudos, conforme previsto na Portaria.

Secretaria de Pós-Graduação FAEFID/UFJF
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SOLICITAÇÃO DE APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA
Eu, ________________________________________________________________, aluno(a) do Curso de ___________ do Programa de Pós-Graduação em Educação Física – Associado UFJF/UFV, matrícula ________________, venho solicitar ao professor (a) orientador(a) _________________________, a análise da(s) disciplina(s) abaixo relacionada(s) para fins de aproveitamento de créditos:
Disciplina(s): 
1 - ___________________________________________________________________________________

2 - ___________________________________________________________________________________ 

3 - ___________________________________________________________________________________ 

4 - ___________________________________________________________________________________

5 - ___________________________________________________________________________________ 

6 - ___________________________________________________________________________________ 

7 - ___________________________________________________________________________________

8 - ___________________________________________________________________________________ 

9 - ___________________________________________________________________________________

10 - __________________________________________________________________________________ 

Juiz de Fora, _____ de __________________ de 202__
___________________________________________________

Assinatura do acadêmico

* Anexar histórico escolar da instituição onde cursou e a ementa da disciplina cursada.

** Quando a disciplina pertencer a grade curricular do Programa de Pós-Graduação em Educação Física da UFJF, não é necessária a apresentação da ementa.
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AUTORIZAÇÃO DO ORIENTADOR PARA APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS

Aluno(a): _________________________________________________

Matrícula: ________

Orientador(a): _________________________________________________________________
	
	Disciplina solicitada*
	Ano
	Créditos

	1
	
	
	

	2
	
	
	

	3
	
	
	

	4
	
	
	

	5
	
	
	

	6
	
	
	

	7
	
	
	

	8
	
	
	

	9
	
	
	

	10
	
	
	


* O aluno deverá registrar as disciplinas na ordem de classificação de sua preferência para o aproveitamento.
Juiz de Fora, _____ de __________________ de 202__

___________________________________________________

Assinatura do orientador
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APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS


Orientações a respeito do quantitativo de créditos passíveis de aproveitamento no Programa de Pós-graduação em Educação Física:

1 – O aluno de doutorado poderá solicitar aproveitamento de até 24 créditos de disciplinas cursadas anteriormente ao seu ingresso no Programa, desde que tenha o aval de seu orientador. Para que estes créditos possam ser aproveitados o aluno tem até o final do seu primeiro ano no curso para entregar a solicitação na Coordenação do Programa.

2 – O aluno do mestrado poderá solicitar aproveitamento de até 12 créditos de disciplinas cursadas anteriormente ao seu ingresso no Programa, desde que tenha o aval de seu orientador. Para que estes créditos possam ser aproveitados o aluno tem até o final do seu primeiro ano no curso para entregar a solicitação na Coordenação do Programa.
3 – Alunos que forem aprovados no curso de doutorado e que já cursaram as disciplinas “Metodologia Científica Mestrado” (código 2024055) e “Seminário Mestrado I” (código 2024056) podem solicitar equivalência de créditos para a disciplina “Metodologia Científica Doutorado” (código 3019004) e “Seminário I” (código 3019005). Estas disciplinas deveram estar inseridas dentre as solicitadas, fazendo parte dos 24 créditos possíveis de serem utilizados no aproveitamento.
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